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EDITAL 

N.º 78/2023 

N.º de Registo 25730 Data 24/07/2023  Processo 2022/150.10.702/28  

 

MÓNICA PIRES DE AGUIAR, VEREADORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO 

CACÉM, no uso da competência delegada pelo despacho exarado no documento interno com 

o registo número 24607 de 12 de julho de 2023.-----------------------------------------------------------  

--------Faz públicas, de acordo com o Regulamento Municipal para Atribuição de Bolsas de 

Estudo para o Ensino Superior no seu artigo 18º, e após análise da Comissão de Seleção e 

Acompanhamento das Bolsas de Estudo, as Listas Provisórias de Admissão e de Não 

Admissão ao Concurso para Primeiras Candidaturas de Bolsas de Estudo para o Ensino 

Superior relativas ao ano letivo 2022/2023.------------------------------------------------------------------  

--------Conforme publicitado no Edital de Abertura do Concurso com o número 55/2022, a 

atribuição de Bolsas de Estudo foi feita tendo em consideração os seguintes critérios, 

constantes do artigo 11º do Regulamento Municipal para Atribuição de Bolsas de Estudo 

para o Ensino Superior:----------------------------- 1º. Inscrição em curso superior na área da 

Saúde, considerada prioritária para atribuição de Bolsa de Estudo por deliberação de Câmara 

de 21/07/2022;------------------------------------------2º. Menor rendimento per capita.------------------

-----Os candidatos dispõem de um prazo de dez dias úteis, contado a partir do dia seguinte ao 

da afixação das referidas listas provisórias para, querendo, se pronunciarem por escrito sobre 

o sentido provável da decisão final da Câmara Municipal, bem como requerer diligências 

complementares e juntar documentos.--------------------------------------------------------- 

-------Para esse efeito poderão dirigir-se à Divisão de Educação, Intervenção Social e Saúde da 

Câmara Municipal, sita na Praça do Município (Paços do Concelho) em Santiago do Cacém, 

onde poderão consultar o seu processo nos dias úteis, entre as 9h30 e as 12h30, e entre as 

13h30 e as 16h30.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PARA CONSTAR E PARA OS DEVIDOS EFEITOS, SE PUBLICA ESTE E OUTROS DE IGUAL TEOR 

QUE VÃO SER AFIXADOS NOS LOCAIS DE ESTILO. 

Santiago do Cacém, 24 de julho de 2023. 

A Vereadora, 
(No uso da competência delegada, através do despacho n.º 24607, de 2023-07-12) 

 

 

 

 
Mónica Pires de Aguiar 

http://www.cm-santiagocacem.pt/
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BOLSAS DE ESTUDO 2022/2023 
 

1.ª CANDIDATURAS ADMITIDAS – LISTA PROVISÓRIA 
 

1.º Critério – Cursos Área da Saúde 
 
 
 

Ordem NOME CURSO 

 
 
                1.º 
 

Catarina Isabel Pereira Martins Ciência Biomédicas Laboratoriais 

 
 
                 2.º Pedro Miguel da Costa Mestre Fisioterapia 

 
 
                 3.º Cláudia Nunes Faria  Terapia Ocupacional 

     
 
                 4.º Margarida Campos Luis  Enfermagem 

 
 
                  5.º Érica Carolina Monteiro Varela Enfermagem 

 
 
                 6.º Guilherme Francisco Gonçalves Ventura Enfermagem 

 

  

 

 

2.º Critério – Rendimento Per Capita 
   

 
 
 

Ordem NOME CURSO 

 
 
                 1.º Lena Hertel* Sociologia 

http://www.cm-santiagocacem.pt/
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                2.º Tiago Mateus Mendes Pinela Engenharia Informática 

 

                3.º 
Bernardo Ramos Sequeira Engenharia Mecânica 

     

                4.º Érica Sofia Santos Julião Administração Pública 

 

                5.º Tiago Alexandre Marques da Cruz 
Línguas Literaturas e 

Culturas 

 

                6.º Sara Messias Pereira Contabilidade 

 

                7.º Silvana Vieira Calado Amorim Educação Básica 

 

                8.º André Miguel da Silva Gonçalves  Tecnologia Biomédica 

 

                9.º Leonor Raposo Gonçalves Ramos Educação Básica 

 

               10.º Beatriz Gomes de Oliveira Serviço Social 

 

               11.º Ana Filipa Salvador Ribeiro Educação Social 

 

               12.º Sofia Mendes Matias  Desporto e Lazer  

 

               13.º Duarte Alexandre Grego Clemente Engenharia Informática 

 

               14.º Eleonora Costandoglo Gestão 

 
  

    

*Considerando que à candidata Helena Hertel lhe foi atribuída bolsa de estudo da DGES no 

valor de 3.752,00€ e, considerando o Edital n.º55/2022 da abertura do concurso, que autoriza 

a acumulação de Bolsas de Estudo até ao limite máximo mensal de 350,00€, verifica-se que 
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este montante é ultrapassado, pelo que a esta candidata não haverá lugar ao pagamento da 

Bolsa de Estudo municipal.  

 

1.ª CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS – LISTA PROVISÓRIA 

 

Nome Motivo de Exclusão Enquadramento Regulamentar 

Ana Catarina Costa Martins 
Desistiu da candidatura 

em 29/10/2022 
NA (não se aplica) 

Beatriz Alexandra 

Bernardino Leocádio 

Valor Patrimonial 

>90000,00 (105. 910,00€) 

alínea c) do art.º 6.º do Regulamento 

Municipal para Atribuição de Bolsas 

de Estudo para o Ensino Superior 

Bruno Messias Pereira 
Desistiu da candidatura 

em 17/07/2023 
NA (não se aplica) 

Carolina Alexandra 

Henriques Emídio 

Curso Técnico Superior 

Profissional - Não confere 

grau de licenciatura 

n.º 4 do art.º 5.º do Regulamento 

Municipal para Atribuição de Bolsas 

de Estudo para o Ensino Superior 

Joana Daniele Cavaco do 

Carmo 

Valor Patrimonial 

>90.000,00 (102. 000,00€) 

e Curso Superior Técnico 

Profissional - Não confere 

grau de licenciatura 

alínea c) do art.º 6.º  e n.º 4 do art.º 

5.º do Regulamento Municipal para 

Atribuição de Bolsas de Estudo para o 

Ensino Superior  

Leonor Adelino Furtado 
Valor Patrimonial 

>90000,00 (102. 718,00€) 

alínea c) do art.º 6.º do Regulamento 

Municipal para Atribuição de Bolsas 

de Estudo para o Ensino Superior 

Mariana Casanova Rocha 

Rendimento per capita 

>8.460,00€** 

(12.132,26€) 

alínea d) do art.º 6.º do Regulamento 

Municipal para Atribuição de Bolsas 

de Estudo para o Ensino Superior 

Rafaela Isabel Gamito de 

Almeida 

Curso Técnico Superior 

Profissional - Não confere 

grau de licenciatura 

n.º 4 do art.º 5.º do Regulamento 

Municipal para Atribuição de Bolsas 

de Estudo para o Ensino Superior 

Simão Pica dos Santos 
Valor Patrimonial 

>90000,00 (108.802,42€) 

alínea c) do art.º 6.º do Regulamento 

Municipal para Atribuição de Bolsas 

de Estudo para o Ensino Superior 
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**Valor de referência: Salário Mínimo Nacional 2021 x 12 meses. 
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